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MINISTERIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

CONSELHO UNIVERSITÁRIO

RESOLUÇÃO Nº 437, DE 25 DE AGOSTO DE 2022

 

Dispõe sobre o Comprovante Vacinal para a Covid-19 para a
autorização de circulação e permanência em espaços da UNIR e
par�cipação em eventos presenciais promovidos por esta
Ins�tuição. 

O Conselho Universitário (CONSUN), da Fundação Universidade Federal de Rondônia (UNIR), no uso de suas atribuições e considerando:

Processo: 23118.000871/2022-25;

Cons�tuição da República Federa�va do Brasil, no seu ar�go 207;

Lei Nº 13.709, de 14 de agosto de 2018;

Decreto Federal nº 10.139, de 28/11/2019, art. 4º, parágrafo único;

Ação Direta de Incons�tucionalidade 6.587, do Distrito Federal, Supremo Tribunal Federal. Plenário. Vacinação compulsória contra a
Covid-19 prevista na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020 (ADI 0106522-64.2020.1.00.0000);

Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental 756, do Distrito Federal, do Supremo Tribunal Federal, deliberando que as
ins�tuições de ensino têm autoridade para exercer sua autonomia universitária e podem legi�mamente exigir a comprovação de
vacinação (ADPF 0106680-22.2020.1.00.0000);

Regimento Geral da UNIR, art. 6º, VIII;

Regimento Interno do CONSUN, art. 3º, I;

Resolução nº 391 do Conselho Superior Acadêmico, de 25 de fevereiro de 2022, art. 2º;

Parecer 7/2022/CONSUN/SECONS/REI/UNIR, da Conselheira Walterlina Barboza Brasil (1023466);

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Pec/msg1078-951015.htm#:~:text=%22Art.,entre%20ensino%2C%20pesquisa%20e%20extens%C3%A3o.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/decreto-n-10.139-de-28-de-novembro-de-2019-230458659
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=755517731
https://www.jusbrasil.com.br/processos/370962993/processo-n-0106522-6420201000000-do-stf
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=755517731
https://coronavirus.unir.br/uploads/81688986/arquivos/ADPF_756__196980241.pdf
https://stf.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/1349264910/referendo-na-oitava-tutela-provisoria-incidental-na-arguicao-de-descumprimento-de-preceito-fundamental-adpf-756-df-0106680-2220201000000/inteiro-teor-1349264923#:~:text=23%20de%2035-,ADPF%20756%20TPI%2DOITAVA%2DREF%20%2F%20DF,dos%20adolescentes%20%C3%A0s%20aulas%20presenciais.
https://coronavirus.unir.br/uploads/81688986/arquivos/ADPF_756__196980241.pdf
https://secons.unir.br/pagina/exibir/5822
https://secons.unir.br/pagina/exibir/5824
https://coronavirus.unir.br/uploads/81688986/arquivos/SEI_UNIR___0893777___Resolucao_391_2022_CONSEA___calendario_903657114_1562481147.pdf
https://sei.unir.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1148760&id_procedimento_atual=992807&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001147&infra_hash=11b2a9761822a62a530664fa209e665fd9066cfe26e94249f56168aa86c867f2
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Despacho Decisório 6/2022/CONSUN/SECONS/REI/UNIR (1001108);

Deliberação na 135ª sessão extraordinária do CONSUN, em 23/03/2022 (1068002);

Resolução nº 395/2022/CONSUN.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Fica ins�tuída a exigência de Comprovação de Esquema Vacinal contra a Covid-19 em todas as unidades desta ins�tuição para
enfrentamento do novo Coronavírus (SARS-CoV-2).

Art. 2º Torna-se obrigatória a Comprovação de Esquema Vacinal contra a Covid-19 para toda pessoa que queira ingressar e circular em
quaisquer dependências da UNIR, bem como em a�vidades promovidas por esta ins�tuição em outros ambientes.

Parágrafo único. Esta disposição é obrigatória para docentes, técnicos-administra�vos, prestadores de serviços terceirizados, estudantes,
estagiários, concessionários, permissionários e público em geral.

Art. 3º A comprovação do Esquema Vacinal contra a Covid-19 será obrigatória a par�r de:

I - 30 (trinta) dias da publicação, para servidores técnicos-administra�vos e docentes; e

II - período para matrícula/rematrícula estabelecido no Calendário Acadêmico da UNIR, para os discentes.

§1º Entende-se por Esquema Vacinal:

I - Pelo menos uma dose para quem foi imunizado com a vacina dose única (Janssen); 

II - Pelo menos duas doses para quem tomou as demais vacinas.

§2º A Reitoria poderá reformular os parâmetros estabelecidos neste ar�go em função da atualização no Plano Nacional de Operacionalização
da Vacinação contra a Covid-19, fatos ou eventos que afetem o disposto nesta Resolução, inclusive ampliando a exigência de comprovação das doses de
reforço.

Art. 4º A regulamentação dos meios e instrumentos para coletar informações e permi�r acesso a esses dados sobre o Comprovante Vacinal
contra a Covid-19 será realizada por ato da Reitoria, levando em consideração a capacidade operacional, orçamentária/financeira e de pessoal, mais os
parâmetros da legislação per�nente.

Art. 5º Serão consideradas válidas, para os fins de Comprovação de Esquema Vacinal descrito no art. 3º, os registros constantes dos seguintes
documentos oficiais:

I - Carteira Nacional de Vacinação, disponível na plataforma do Sistema Único de Saúde – Conecte SUS; ou 

II - Comprovante/caderneta/cartão de vacinação impresso em papel �mbrado, emi�do no momento da vacinação pelas Secretarias de Saúde,
estadual ou municipal, ins�tutos de pesquisa clínica ou outras ins�tuições governamentais, nacionais/estrangeiras ou organizações públicas/privadas

https://sei.unir.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1125403&id_procedimento_atual=992807&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001147&infra_hash=2de4ca99a59e3f13a9c2731e68eee50f5d5fa717059e8b42937eb281d18aacc5
https://sei.unir.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1195589&id_procedimento_atual=992807&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001147&infra_hash=dc45d08c69bd7f62614df3d033767d737d8dd376d0b4aa6fb65566956b06744d
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similares, legíveis e sem rasuras.

Art. 6º Fica isento da comprovação prevista no ar�go 2º quem apresentar atestado, laudo ou declaração médica, contendo jus�fica�va, data
da emissão e o número de registro do emitente no Conselho Regional de Medicina (CRM), devendo ocorrer no prazo de 30 dias a par�r da publicação desta
Resolução, indicando expressamente a contraindicação para o uso dos imunizantes em questão.

§1º Pessoas que não apresentarem comprovante vacinal e nem a documentação descrita no caput deste ar�go só poderão circular em
espaços ou par�cipar eventos da UNIR se apresentarem Teste RT-PCR (ou teste an�geno) nega�vo para Covid-19, realizado no máximo 72 (setenta e duas)
horas antes da a�vidade que irá exercer, sendo trabalho ou estudo, às expensas do próprio interessado.

§2º Estudantes que se enquadram no parágrafo 1º deste ar�go não poderão receber auxílios ou bolsas de qualquer natureza e ficarão
impedidos de se matricularem ou renovarem matrícula.

§3º Por ato da Reitoria será regulamentado os procedimentos para a comprovação e a verificação das situações tratadas neste ar�go, bem
como em relação às a�vidades que poderão ser permi�das ou não para as pessoas em tais condições, inclusive trabalho/aula em modalidade remota.

Art. 7º A cedência de espaços da UNIR deverá estar condicionada à concordância explícita e documentada por parte dos beneficiados que
irão obedecer às norma�vas desta Resolução.

Art. 8º As unidades que prestam serviços para a comunidade usando espaços da UNIR deverão exigir o comprovante vacinal para Covid-19
para os usuários/clientes/pacientes, e adotar os procedimentos previstos no ar�go 6º.

Art. 9º O servidor convocado para tomar posse, incluindo docentes temporários ou subs�tutos, mais aqueles que assinarem contrato de
adesão como professor voluntário ou preceptor, deverão apresentar a comprovação de vacinação nos termos desta Resolução antes de entrarem em efe�vo
exercício, ou assinarem termos concordando com os procedimentos previstos no ar�go 6º. 

Art. 10 A inobservância desta Resolução sujeitará à responsabilidade e sanção administra�va, não eximindo responsabilização e sanção civil e
penal em face do apurado, principalmente em situações de apresentação de documentos falsos ou procedimentos que impeçam ou tentem impedir a
implementação das medidas correlacionadas a esta norma�va.

Art. 11 Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Conselheira Marcele Regina Nogueira Pereira

Presidente do CONSUN

Documento assinado eletronicamente por MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Presidente, em 25/08/2022, às 16:28, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1079573 e o código CRC FA689216.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Referência: Processo nº 23118.000871/2022-25 SEI nº 1079573

Criado por 01307128254, versão 11 por 01307128254 em 25/08/2022 16:19:33.


